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PORTARIA Nº 016/2022, 

PORTARIA Nº 016/2022,                                         em 30 de junho
de 2022.
 
Concede  licença  prêmio  por  assiduidade  ao  Servidor  Roberto
Pereira Dantas Junior.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Seridó, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e competências
dispostas no Art. 13, incisos II e XXXIII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal,
 
 
R ES O L V E:
 
 
Conceder 90 (noventa) dias de licença prêmio por assiduidade ao
Servidor Roberto Pereira Dantas Junior, matrícula 016, ocupante do
cargo efetivo de ASG, correspondente ao primeiro quinquênio de
serviço desempenhado na Câmara Municipal de Santana do Seridó,
a ser usufruída no período de 01 de julho de 2022 a 28 de setembro
de 2022 e sem prejuízo da remuneração.
 

 
Cientifique-se.
Publique-se.
 
 
 
 
Ver. Juarez Bezerra de Azevedo
                Presidente
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